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O Município de Ijuí – Poder Executivo, através da Coordenadoria de Compras (COPAM) da Secretaria 

Municipal da Fazenda, torna público o seguinte esclarecimento: 

 

O item 7.1.4, referente à qualificação técnica, refere-se SOMENTE aos itens 01 a 21 e 24 a 30, 

EXCLUINDO-SE a apresentação de tal qualificação para os itens 22 e 23, 31 a 35. 

 

Tal alteração deve-se ao fato de que, apesar de se tratarem de itens a serem adquiridos para a Rede 

Municipal de Saúde, não cabe a apresentação de tal documentação.  

 

Quanto à apresentação das propostas, ESCLARECE-SE que, para os itens 1, 2, 11, 16, 27 e 30, os 

documentos negritados no Formulário para preenchimento da proposta (Anexo VI do edital), referentes ao 

Registro da ANVISA / Folder explicativo / Prontuário de Teste Hidrostático (conforme solicitado no 

descritivo de cada item) devem ser entregues junto à proposta, no mesmo envelope. 

 

Entende-se que este esclarecimento não traz prejuízo algum à licitação, uma vez que não se altera o objeto 

e tampouco o valor da proposta, observando-se, portanto, a continuidade e celeridade do processo 

licitatório em epígrafe. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


